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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁu

M3

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

FIs. n° a

Rubrica ,1^

Bandeirantes, 06 de Dezembro de 2023.

limo. Sra.

CLAUDIA JANZ DA SILVA

Secretária Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação necessária para

formalizar processo de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONSERTO DO

QUEIMADOR DA USINA DO ASFALTO, DA SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E

DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Atenciosamente

ALEXANDRA BEZERRA LOPES

DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

\

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
2

V

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

FIs. n° 3

Rubrica IB

Bandeirantes, 06 de Dezembro de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

CONSERTO DO QUEIMADOR DA USINA DO ASFALTO, DA SECRETARIA DE

OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

SILVA

SECRETÁRIAm^lCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

FIs. n° 0

Rubrica lb

Bandeirantes, 06 de Dezembro de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONSERTO DO

QUEIMADOR DA USINA DO ASFALTO, DA SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E

DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;
2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para sequência do
processo.

JAELSON ! Assinado de forma digital

RAMALHO ~ por JAELSON RAMALHO
.««-r-r» ^^. íyiATTA:48666157968
MATTA:486661 579 Dados: 2023.12.07

09:48:14-03'00'68

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1,457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

Setor Requisitante (Secretaria): SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

Responsável pela Demanda: CLAUDIA JANZ DA SILVA

Objeto:

(x) Serviço não continuado;

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra;

^ ( ) Material de consumo;
( ) Material permanente / equipamento.

Forma de Contratação sugerida:

(x) Modalidades da Lei n.° 8.666/93;

( ) Pregão Eletrônico;

(x) Dispensa/Inexigibilidade;

() Adesão à IRP de outro Órgão.

1. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento
Estratégico, se for o caso:

Contratar uma empresa de conserto de queimadores da usina de asfalto é Rindamental para
garantir a operação segura e eficiente da usina, economizar custos a longo prazo e cumprir
regulamentações ambientais e de segurança. É uma medida preventiva mas também no

momento, uma medida essencial visto que os queimador encontra-se quebrado, além de
diversas razões como:

Manutenção Regular: Os queimadores desempenham um papel fundamental na usina

de asfalto, garantindo que o asfalto seja aquecido e misturado adequadamente. A
manutenção regular dos queimadores é essencial para garantir o desempenho eficiente
da usina.

Segurança: A operação inadequada dos queimadores pode representar um risco
significativo de incêndio e explosões. Uma empresa especializada em conserto de
queimadores pode garantir que eles estejam em perfeitas condições de funcionamento,
minimizando riscos de segurança.

Eficiência Energética: Queimadores em bom estado de funcionamento consomem

menos energia para aquecer o asfalto, o que pode resultar em economias substanciais a

longo prazo. Uma empresa de conserto pode ajustar e otimizar os queimadores para
maior eficiência energética.

Redução de Custos Operacionais: A manutenção preventiva e o conserto oportuno dos
queimadores podem ajudar a evitar falhas graves e dispendiosas que podem parar
produção e exigir reparos mais caros no futuro.

Conformidade com Regulamentações: Muitas regulamentações ambientais e de

segurança se aplicam às usinas de asfalto. Garantir que os queimadores estejam em
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conformidade é essencial para evitar multas e problemas legais.

• Prolongamento da Vida Útil: Uma manutenção adequada pode prolongar a vida útil dos
queimadores, reduzindo a necessidade de substituição cara.

• Qualidade do Produto Final: A qualidade do asfalto produzido depende, em parte, do
funcionamento eorreto dos queimadores. O conserto adequado dos queimadores pode

resultar em um produto final de maior qualidade.

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada:

UNIDADE

ESPECIFICAÇÃOITEM DE QUANTIDADE

MEDIDA

BICO ATOMIZADOR 4,00 X 60 PLP1 UN 01

MANÔMETRO VERTICAL GL INOX 0 A

25KG 63 MM (2,5”)

2 UN 01

3 TERMINAL SILICONE 8MM UN 02

4 TERMINAL COBRE P/ELETRODO 4MM UN 02

5 JUNTA MB 250 UN 01

6 CAPACITOR 10 UF UN 01

COTOVELO FG BSP IZ7 UN 01

NIPLE RED LATÃO 'A” X 1/88 UN 01

MÃO DE OBRA PARA REFORMA DO

QUEIMADOR

9 UN 01

3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual:

05 dias úteis, a ser determinado em contrato.

4, Créditos Orçamentários:

4.1. Valor estimado da contratação: R$ 1.786,00 (Mil, setecentos e oitenta e seis reais)

4.1.1. Valor estimado custeio: R$ 1.786,00 (Mil, setecentos e oitenta e seis reais)
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PREFEITURA MUMICIPAL DEBAMDEimMTES

ESTADO DO PARANÃ

4.1.2. Valor estimado investimento: R$ 1.786,00 (Mil, setecentos e oitenta e seis reais)

4.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unídade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:

Elemento da Despesa:

Plano Interno:

I) 02.003 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DIVISÃO DE COMPRAS

II) RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)0000

III) MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO0405

IV) 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

V) MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2012

Gestão/Unídade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:

Elemento da Despesa:

Plano Interno:

I) 02.003 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DIVISÃO DE COMPRAS

II) TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS0511

III) 0405 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

IV) 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

V) 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão/Unídade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:

Elemento da Despesa:

Plano Interno:

I) 02.003 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DIVISÃO DE COMPRAS

II) RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)0000

0405 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

IV) 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

V) 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

I) Gestão/Unidade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:

Elemento da Despesa:

Plano Interno:

02.003 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DIVISÃO DE COMPRAS

II) 0511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

III) 0405 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

IV) 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

V) 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento:

a) Fiscal Técnico, titular e substituto: LUIS FELIPE ZANGEROLIMO LIBERATO

(TITULAR) MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE (substituto)
Assessoria de Planejamento, titular e substituto: LUIS FELIPE ZANGEROLIMO

LIBERATO (TITULAR) MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE (substituto)

b)
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C) Gestor do Contrato, titular e substituto: LUIS FELIPE ZANGEROLIMO LIBERATO

(TITULAR) MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE (substituto)

Submeto o Documento de Formalização da Demanda para avaliação.

Bandeirantes, 06 de Dezembro de 2023.

HA JANZ DA SILVA

A DA ADMINISTRAÇÃOSEC:
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PREFEITURA MUNICIPAL BE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Administração
Departamento de Compras

J>-

JUSTÍFiCATIVA DO PREÇO E ESCOLHA DO FORNECEDOR

Ao Sr^

CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA

Diretora do Dep. da Licitação

O Departamento de Compras, na figura de Chefe de Orçamentos e Pesquisas

de Preço, que abaixo assina, de acordo com art. 26, parágrafo único, inciso lil, da Lei 8.666/1993,

e §6° do art. 2° da Instrução Normativa n° 3/2017 do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão, e ainda anuído pelas demais autoridades, vem informar que não foi

localizado, como forma de complemento de pesquisa de preço, nos sítios indicados pelo Tribunal
de Contas do Paraná :https:/7compra.qov.br/.

Em contato com empresas do ramo obtivemos 05 (cinco) orçamentos: Empresa:

ícaros HENRIQUE DA SILVA MANUTENÇÕES -- EIRELI, Empresa: SANTEC

COMBUSTÃO, AUTOMAÇÃO, INDUSTRIAL E COMÉRCIO LTDA, Empresa: HIDRÁULICA

AMMATEC LTDA, Empresa: ARAMAT WORLDWIDE MERCHANTS e Empresa: OLIN TECH.

Onde verificou que há diferenças de valores, sendo que as mesma

se justifica da seguinte maneira as Empresas: SANTEC COMBUSTÃO e OLIN TECH,
obtiveram acesso ao queimador e foi feito orçamento físico.

AS empresas: AUTOMAÇÃO ÍCAROS HENRIQUE DA SILVA
W MANUTENÇÕES - EIRELI, AUTOMAÇÃO, INDUSTRIAL E COMÉRCIO LTDA, ARAMAT

WORLDWIDE MERCHANTS, foi solicitado orçamento porém as mesma não tiveram acesso ao

queimador e sim na lista de peças que a empresa Santec avaliou que deveria ser trocadas.

Entre os orçamentos das duas empresa que tiveram acesso físico ao

queimador: SANTEC COMBUSTÃO, AUTOMAÇÃO, INDUSTRIAL E COMÉRCIO LTDA e

OLIN TECH, sendo que OLIN TECH apresentou o melhor preço {tanto na mão de obra e

como no valor e na quantidade de peças a serem substituídas)!

Justifica que somente duas empresas tiveram acesso físico ao Queimador

devido as dificuldades para transporta o mesmo, falta de empresas especializadas
empresas que não estão em dias com reguiaridades fiscal e a necessidade de deslocamento

para outros Municípios e Estado.

#

na regiao.

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Administração
Departamento de Compras

Ademais, pela verificação dos orçamentos demonstra-se que os preços

praticados são de mercado. Assim, encaminho a presente justificativa ao Diretor de Licitação.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da

minha estima e consideração.

Bandeirantes, 06 de Dezembro de 2023.

A

CHEFE DE ORÇAMENTOS E PESQUISAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
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PREFEITURA MUMICIPAL DEBAMmiRiAMTE>S

ESTADO DO PAMANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“,

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONSERTO DO

QUEIMADOR DA USINA DO ASFALTO, DA SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E

DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

VALOR

UNITÁRIO

MÉDIO DE

UNIDADE

# VALOR

ESPECIFICAÇÃOITEM DE QUANTIDADE
TOTAL

MEDIDA
MERC.

I pico ATOMIZADOR 4,00 X 60 UN 01 R$ 190,00 R$ 190,00

PLP

jMANÔMETRO VERTICAL GL

INOX 0 A 28KG 63 MM (2,5”)

pN2 |R$ 235,00 101 R$ 235,00 I

UN I |R$ 6,00 !r$ 12,00TERMINAL SILICONE 8MM 02

|UN |024 ÍR$ 6,00TERMINAL |R$ 12,00COBRE

P/ELETRODO 4MM

15 (UN (01 1 R$ 220,00 IJUNTA MB 250 |R$ 220,00

i6 |01 |R$ 35,00 I(CAPACITOR 10 UF ÍR$ 35,00UN

(017 |R$ 14,00 |R$ 14,00COTOVELO FG BSP 'A UN

toPLE RED LATÃO A” X 1/8 |01UN9?

R$ 18,00 R$ 18,00

MÃO DE OBRA PARA

REFORMA DO QUEIMADOR

|UN 01 R$ 1.050,00 R$ 1.050,00

Rua Frei Rafael Proner n° 1457-Caixa Postal 281 - CEP 86.360-00Ü — Tel: (43) .1542-4525 - Fax 3542-3322 e CNP.I 76.235.753/0001-48
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1.2.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 384 e

seguintes do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa em

anexo.

1.4.|0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato na forma

do artigo 404 do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

1.5.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.0 objetivo e a justificativa da contratação encontra-se em apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual |[2023]|, conforme

detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: [Não contemplado

II) Data de publicação no PNCP: Não contemplado

III) Id do item no PCA: [Não contemplado

IV) Classe/Grupo: Não contemplado

V) Identificador da Futura Contratação: [Não contemplado

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Contratar uma empresa de conserto de queimadores da usina de asfalto é fundamental para garantir a

operação segura e eficiente da usina, economizar custos a longo prazo e cumprir regulamentações

ambientais e de segurança. É uma medida preventiva mas também no momento, uma medida essencial

visto que os queimador encontra-se quebrado, além de diversas razões como:

• Manutenção Regular: Os queimadores desempenham um papel fundamental na usina de

asfalto, garantindo que o asfalto seja aquecido e misturado adequadamente. A manutenção regular dos

queimadores é essencial para garantir o desempenho eficiente da usina.

* Segurança: A operação inadequada dos queimadores pode representar um risco significativo

de incêndio e explosões. Uma empresa especializada em conserto de queimadores pode garantir que

eles estejam em perfeitas condições de funcionamento, minimizando riscos de segurança.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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• Eficiência Energética: Queimadores em bom estado de funcionamento consomem menos

energia para aquecer o asfalto, o que pode resultar em economias substanciais a longo prazo. Uma

empresa de conserto pode ajustar e otimizar os queimadores para maior eficiência energética.

• Redução de Custos Operacionais: A manutenção preventiva e o conserto oportuno dos

queimadores podem ajudar a evitar falhas graves e dispendiosas que podem parar a produção e exigir

reparos mais caros no futuro.

• Conformidade com Regulamentações: Muitas regulamentações ambientais e de segurança se

aplicam às usinas de asfalto. Garantir que os queimadores estejam em conformidade é essencial para

evitar multas e problemas legais.

• Prolongamento da Vida Útil: Uma manutenção adequada pode prolongar a vida útil dos

queimadores, reduzindo a necessidade de substituição cara.

• Qualidade do Produto Final: A qualidade do asfalto produzido depende, em pai1e, do

funcionamento correto dos queimadores. O conserto adequado dos queimadores pode resultar em um

produto final de maior qualidade.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

4.1. O prazo de execução do serviço é de 07 (DIAS) ÚTEIS, contados do(a) SOLICITAÇÃO DO

SERVIÇO, em remessa FRACIONADA.

4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos [(3)] dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.3. Os bens ou serviços deverão ser entregues ou realizados no endereço da empresa que realizará o

Serviço, Av. Dr Alexandre Rasgulaeff, 5949, Jd. Real, Maringá-PR.

Garantia, manutenção e assistência técnica

[4.4.0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor)-

4.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem

vício ou defeito no prazo de até 03) [dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento

das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.
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4.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo

Contratante.

4.7. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos

reparos.

4.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como

a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da

garantia dos equipamentos.

4.9.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade

do Contratado.

4.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

5.5. Após á assinatura do contrato ou instrumento equivalente^ o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
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estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, ait. 163).

5.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023);

5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 11,

§i“);

5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto

n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, II);

5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 3.537,

de 09 de maio de 2023, art. 12).

5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenlao, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, §7°).

5.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de

2023, art. 12).
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5.9.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023,

art. 12).

5.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. Decreto n° 3.537, de 09 de

maio de 2023, art. 12).

5.9.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n” 3.537, de 09 de maio

de 2023, art. 12).

5.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

5.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

201 do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

5.10.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual

(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

5.11.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).
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6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de 07) dias ÚTEIS, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 28) dias úteis,j a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata

0 inciso II do art. 160 do Decreto Municipal n° 3.537, de 09 de maio de 2023, o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até |28 (VINTE E OITO) |dias úteis.

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do § 4°, do art. 39 do Decreto Municipal n°. 3537, de 09 de maio de 2023,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
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6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação

aplicável.

6.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decoiTentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 160 do Decreto Municipal n° 3735, de 09 de maio de 2023.

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) 0 prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) período respectivo de execução do contrato;

e) 0 valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

6.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos.

6.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregulaiidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

6.18.0 pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal,

conforme o art. 35, parágrafo único do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

mõnetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índicq IPCA |de correção monetária.

Forma de pagamento

6.20.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.23.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°

123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

Antecipação de pagamento

6.24. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. |0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço. |

Exigências de habilitação

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

7.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

httDs://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da .lunta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores

7.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será consideráda como sua sede,

conforme a legislaçãp aplicável. , .

7.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, nO Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

7.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

7.

se
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

7.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjimta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

7.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal jrelativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.17. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO!

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.786,00 (Mil, setecentos e oitenta e seis reais),

conforme custos unitários apostos na [[tabela acima].

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento.

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação;
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PREFEITURA MUINICIPAL DEBIMDEIRiAMTES

ESTADO DO PAMAMÂ - .

I) Gestâo/Unídade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:

Elemento da Despesa:

Plano Interno:

02.003 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DiylSÃO DE COMPRAS

II) RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)0000

III) MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO0405

IV) 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

V) MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2012

Gestâo/Unídade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:

Elemento da Despesa:

Plano Interno:

I) 02.003 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DIVISÃO DE COMPRAS

II) TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS0511

III) MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO0405

IV) 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

V) 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

I) Gestâo/Unídade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:

Elemento da Despesa:

Plano Interno:

02.003 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DIVISÃO DE COMPRAS

II) 0000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)

III) 0405 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

IV) 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

V) 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
1

I) Gestâo/Unídade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:

Elemento da Despesa:

02.003 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DIVISÃO DE COMPRAS

II) 0511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

III) 0405 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

IV) 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

Bandeirantes, \[06]\ie [Dezembro]^^e\[2023].

CLMDIA janz da silva

SECRB^RIA DA ADMINlSTRAÇÃOj
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Av. Dr Alexandre Rasgulaeff, 5949, Jd. Real, Maringá-PR

(44) 3267-9895
roberto@olintec.com.br

4 de dezembro de 20;

Orçamento da Ordem de Serviço 6480

Contato iALbXANDk

CEP:863600C

município de bandeirantes -

RUA FREI RAFAEL PRONER, 1.457/EDIFÍCIO. CENTRO, BANDEIRANTES-PR
(43) 3542-4525
com prasbandei rantes@yahoo. com. br

QUEIMADOR

SANTEC

Cliente

Endereço
Fones

Email

Aparelho
Marca

N" de Série

Acessórios:

Entrada 01/12/2

Modelo: 300 DIESEL

N° Patrimônio:

Valores do Orçamento
'JL'*

Qtd Tot<Peças a substituir
BICO ATOMIZADOR 4,00 X 60 PLP

«/lANÔMETRO VERTICAL GL INOX 0 A 28 KG 63MM (2,5")ERMINAL SILICONE 8MM

TERMINAL COBRE P/ ELETRODO 4MM

JUNTA MB 250

CAPACITOR 10 UF

COTOVELO FG BSP 1/4"

NIPLE RED LATÃO 1/4"x1/8"

190,0

235,0

1

1

12,02

12,02

;1 220,0

1 35,0
1 14,0
1 18;0

Horas/Qtd

1,00x

Tot:Serviços a executar
MÃO-DE-OBRA .1.050,0

I

Mão de obra/Serv. R$ 1.050,00

R$ 736,00
R$ 0,00

R$ 1.786,00

Peças
Outros

TOTAL

Para aprovar este orçamento, favor assinar e retornar via FAX ou entrar em contato conosco.

município de bandeiraftes

Andréia de S. França
Chefe da Divisão de Orçamento

e Pesquisa de Preços
Portaria: 13.569/2023

OLIN TECH
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SANTÊC COMBUSTÃO, AUTOMAÇÃO, IWDUSTRIA E COMERCIO LTDA
OP..9f>9.BRO/OOOi-í:r,.

wwvy.santec.irci.br

ill) 39035-05!;
Avenida Elisio Cordeiro de Siqueira. 2055

Jardim Santo Elias, São Paulo - sp

05.136-001

14974046:?l,iC

' o ENCSEMHAflA'
ii\©llSTRl'AL.FEC

.c
, s.

:r-., -

Proposta Comercial N° 8832

P;jr,:i

MUNICIPiO DE BANDEIRANTES
.'is cuidados de: Sr. Radames

Endereço do Cliente
76.235.753/0001-48

R FREI RAFAEL PRONER, N® 1457, Centro
Bandeirantes - 86.360-000, PR
i-one; (43) 3542-4525, E-mail: radamesrocha054@gmail.CQm. contabilidade@bandeii-antes.pr.Qov.br

ivianutenção / reforma de queimador

Vc' :i;lei;ioi (a): Cristina A Santos

Fnvíado por: financeirotgisantec.ind.br

itens de produto ou serviço

Cód (SKU) /
NCM

IM° Item
Qtd Un Preço iin Toíai

S-P-B-009
8413.60.11

1 BOMBA DE OLEO - ISARY AH - AS47C 1,0000 UN 1.350.00ÜÜ 1.350,00

MANOMETRO SANTEC 62/2 C/ GLICERINA ESC 300 PSI X 21
KGF/CM2 -1/4"

S-P-MN-003

9026.20.10
1,0000 UN 275,0000 75,009

ELETRODO DE IGNIÇÃO / SENSOR DE CHAMA S-P-EL-022
6903.20.30

1,0000 UN 2VT0.0000 290,00

4 DISCO DE CHAMA
1,0000 530,0000 530.00

5 S-P-RL-001

8482.10,10
ROLAMENTO DE ESFERAS 6202 ZZ SNR 2,0000 UN 125,0000 250.00

ACOPLAMENTO DE EIXO PARA BOMBA / MOTOR S-P-AC-004
8416.90,00

6
1,0000 UN 320,0000 320,00

-/
S-P-FL-011

8307.90.00
flexível EM BORRACHA l/A^-i X 400 MM P/OLEO 3,0000 UN 165,0000 495.00

.JUNTA DE VEDAÇÃO TÉRMICA - SANTEC S-P-JV-001
8416.90.00

O

1,0000 UN 290,0000 290.00

MANUTENÇÃO / REFORMA DE QUEIMADOR9
1,0000 UN 3.350.00Q0 3.350.00

#
0000.00.00

Número de itens: 9

Soma das quantidades: 12,0000
Total dos itens 7.150.00

Outros itens ou serviços

Totaü outros itens 0.00

Data
Total dos itens

Total da,proposta
05./09/2023

7.150,00 7.150,00

Condições comerciais

Dias Valor Obs.

15
7.150,00 Após emissão de NF, mediante aprovação de cadastro

Condições gerais



‘ ' Pra^o íle entrega a combinar

Vai idade da proposta 15 dias

Observações

IMPOSTOS: (Incluso) - Empresa qptante pelo Simples Nacional.

INCLUSO: Orientações técnicas, materiais e serviços mencionados na proposta acima.

EXCLUSO: Montagem dos Equipamentos, Start-up, Transportes dos Produtos, Flanges de Fixação dos Queimadores, Alimentação Rede

Elétrica. Alimentação Linha de Gás ou Óleo, Alteração da Máquina onde serão instalados os Queimadores, Câmara de Conibustão. Peças de
F;e|;iosição de Qualquer Natureza. Lucros Cessantes, Custas Administrativas. Danos Materiais, Danos Morais, despesas de liospodaçiem o
refeição, despesas de viagem e demais materiais e serviços não mencionados na proposta acima.
Também estão excltisos do fornecimento: integrações e alterações de Softwares e Hardwares. dos equipamentos existentes no cliente corn us

fciiuiitamentos fornecidos pela Santec. Exceto quando solicitado e acordado previamente pelo cliente com aprovação desta proposin comercioi.

GARANTIA: Os EQUIPAMENTOS possuem 12 mese.s de GARANTIA contra defeito de fabricação/montagem, exceto ELETRODOS
IGNIÇÃO/IONIZAÇÃO que é de 03 meses, pois são peças que possuem desgastes naturais pela ação do processo. A Bomba para
Queimadores a Õleo, NÃO pode operar SEM óleo pois isso poderá causar danos irreversíveis e consequentemente a perda de GARANTIA da
mesma, além disso, a GARANTIA da Bomba estará condiciona a avaliação técnica prévia da SANTEC. Peças e Componentes que não foram
fornecidos pela SANTEC, não serão cobertos pela GARANTIA, entretanto poderão ser consertadas e/ou substituícas por técnico da SANTEC
'mediante acordo comercial prévio entre as partes.
O atendimento dos Equipamentos em GARANTIA será feito na sede da SANTEC e abrange apenas aos de fornecimentos feitos pelo SANTEC c-
que vierem a apresentar defeitos de fabricação/montagem, entretanto caso o Cliente queira o atendimento presencial (in loco), serão cobrados
os custos com deslocamento. desp_esas de viagem, transporte, hospedagem e refeição.
Quando contratado o Serviço de MÃO DE OBRA, o mesmo possui GARANl IA para erra de montagem/execução, entretanio serão cohi fulos

os custos com deslocamento, despesas de viagem, transporte, hospedagem e refeição para o atendimento do Cliente.

‘ ESTÃO EXTINTOS DA GARANTIA: Materiais que sofrem desgastes naturais por resultante do funcionamento normal do equipamento (e.x.:
óleos, graxas, borrachas, guarnições, fusíveis, porcelanas, outros): Materiais, peças, equipamentos e serviços que não foram fornecidos pelitr.
S.ANTEC; Danos causados por alteração no equipamento/projeto, sem prévia autorização da SANTEC; Danos causados por manutenção

inadequada de terceiros no equipamento, sem prévia autorização da SANTEC; Defeitos por utilização do equipamento em condições
inadequadas as quais foram previstas e orientadas (regime de trabalho diferente do qual o equipamento fora projetado/insta lado)’; Danos
causados por montagens no equipamento, efetuadas de forma incorieta por terceiros, sem prévia autorização da SANTEC: Danos causados

por negligência ou manuseio incorreto no equipamento, efetuados por terceiros, sem prévia autorização da SANTEC.

CONSIDERAÇÕES DE ATENDIMENTO: Sempre que houver a necessidade do deslocaniento de um técnico até o local de instaldcáti, serão

cobrados os custos de Mão de Obra Técnica, despesas com transporte, liospedagem, refeições e caso haja outros custos, seiào pievínriieriiç
espcscificados. sendo GARANTIA ou NÃO. O Suporte técnico poderá acrjntecer de forma remota (ex.: Telefone, e-mail etc.j. Para casos de
esclarecimento de dúvidas técnicas, serão gratuitamente nos telefones (11) 3903-50515 / 3902-7675, dentro do horário comercial rie mercado

(soijiinda a sexta-feira das 8:00 às 17:30 hs). A alimentação da rede elétrica deverá ser informada no pedido de compra, podendo ser 220 V,
.3,30 V ou 440 V e 0 sistema deverá ser aterrado conforme NR-10, para que não ocorram eventuais danos como curto-circuito ou descat tja
ek?trn,,a.

A Entrega Técnica" se faz necessário para conferência das condições técnicas de instalação assim como também o ambiente de tiabalhns

quo o (.s) equipamento(s) adquiridos, serão submetidos. A não contratação da “Entrega Técnica”, influenciará diretameriie nos termo.s do

GARANTIA, ou seja, o cliente assumirá todas as responsabilidades técnicas e riscos de erros de instalação/ funcionamento/ performance,
quando não fizer essa opção. Durante a "Entrega Técnica" não será feito nenhum tipo de: instalações, serviços e montagens adicionais,
diferentes ao escopo de fornecimento original, entretanto, poderá ser solicitado uma avaliação previa pela Equipe SANTEC. para que seja
esfahelecido um novo acordo comercial entre as partes, para a execução do mesmo. Mesmo quando contratado a "Entreoa Técnica", o cliente
devera assumir os custos com deslocamento, despesas de viagem, transporte, hospedagem e refeição.
A execução de itens que por ora é de responsabilidade do CONTRATANTE, em que a SANTEC fora solicitada para executar, exigirá avaliação
irrevia e os custos que envolvem esse processo serão repassadas integralmente ao CONTRATANTE mediante a acordo prévio entre as partes
p tais alterações poderão interferir no prazo çle execução da obra.

PREÇO com frete F.O.B.: São Paulo-SP (indicar transportadora).

ba.se de CÁLCULO: Valor calculado pela Variação Cambial do dia 05/09/2023 no valor de R$ 4,98 para Dólar e no valor de R.$ 5,34 para
EURO, e que será reajustado se houver variação acima ou abaixo de conforme fechamento do câmbio do dia em que for processado o
|)e[lido de compras, assim como atmbém a variação de cambio no dia iro efetivo faturamento dos produtos, (não aplicado para mão de
obra/serviço).

erii

Atenciü.5amente,

Cristina A Santos
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São Paulo, 15 de Setembro de 2023.

Á

MUNUCIPIO DE BANDEIRANTES

A/C; Sr. Radames

Ref.: Reforma de queimador

radamesrocha054@gmail.com

REF: 256/2023

Estimados,

Segue nossa proposta comercial referente á:

REFORMA DE QUEIMADOR

Características técnicas:

MÃO DE OBRA PARA:

o Troca de peças de reposição

■“ Testes de segurança e operacionai

Preço em Reais - R$ 8.920,00

Código Descrição Valor por Unida (R$) Quant. Sub. Total {R$|

Iteml REFORMA DE QUEIMADOR R$8.920,00 01 R$ 8,920,00

Total R$ 8.920,00

vtww.il rtiiiisit.fons.hr

Rliii Penicaiii, 3')| salii 18 - Buiiinià - Sfio PiUiliVSP- Bnisil

iiriiiUiitíiv itrasiiiit.cosjiJir

Fone 01) .í44!':-4494 Celuiiir (II) ‘J8.S46-4(i(iO



CONDIÇÕES GERAIS

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A vista

GARANTIA

Garantia de 6 meses para todos os itens fornecidos.

PRAZO DE ENTREGA

45 dias

VALIDADE DA PROPOSTA

15 dias

VENDEDOR

Paulo Pellegrino

aramat(S)aramat.com.br

+ 55 11 3448 4494

Rüii Penicaiii, 291 .sala IS
ariinriít.íaii!H.!)r

Fone (11) .i44K-44V4 (.‘elidar (II) V8,-í46-'>(,íúíiBuiamã - Sào Paulo/SP - Brasil



M
HIDRAUL!CA AMMATEC LTDA.

MANUTONÇAO GM CALDEIRA. AQUECEDORES. .VlüTORES E BOMBAS

VENDA DE .'XQUECEDORES EM CERAL

município de bandeirantes

Bandeirantes - PR

Fone: (43) 3542-4525
E-mai 1: radannesrocha054@amail.conn

A/C. Sr. Radames

Ref. Manutenção de queimador.

Segue proposta comercial n» 2023/1258, referente ao fornecimento de mão de obra para Reforma de

queimador, conforme descrição abaixo:

QM. Descrição de B«lateriali e Serviços VaSor Unit Vaíor lotai

* 01 Manutenção corretiva em queimador (com troca de peças) R$ 9.280,00 R$ 9.280,00
T

TotaS Geral ■ R$ 9.280,Oe

COMDIÇÕES DE PAGAMENTO: Faturado a 28 DDL.

IMCLUSO: Materiais e serviços descritos acima.

E)SCLUSO: Materiais e serviços não mencionados na proposta acima, despesas de transporte,

despesas de viagem, despesas com alimentação, hospedagem.

GARANTIA; O serviço possui (6 meses) de garantia. As peças e componentes que apresentarem

defeitos serão consertadas e/ou substituídas por técnico da SANTEC mediante aprovação do cliente.

Se houver a necessidade do deslocamento de um técnico até o local de instalação, serão cobrados

custos de transportes, visita técnica, mão de obra, pedágios, refeições e estadias quando necessários.

PREÇO São Paulo - SP.

Data: 15/09/2023

VALIDADE DA PROPOSTA; 30 dias.

PRAZO DE ENTREGA: 20 dias.

Riui Vi.scondc dc Parnaiba. 29.t2 - Brás - CEP: 0.^044-002 - São Paulo -SP - Fonc/Fas- 26946S0> -
CNP.I N" 06..101.948/0001 -6.t

o-nrail; ammaioctí/ bol.coin.bj'
CC.M .L.L21.169-8Inscr. Esl. 1 Ib.S.M.088.1 LI
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Curitiba, 05 de outubro de 2023 Proposta; n'-' 1023/03

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES.

Bandeirantes - PR

At. Sr. Radames

Em atenção à sua solicitação, estamos enviando nossa proposta comercial contendo nossas melhores

condições para o fornecimento de:

I ITEM ! DESCRIÇÃO QNTD. VALOR UNIT. L_VAL0R TOTAL

I R$ 1.820,00
_312|00'"f

R$ 32 0,1)0 3J
J582,00

i R$ 196,00

#
i

I 01 Bomba de óieo R$ 1.820,00

R$ 312,00

01
!

i 02 Manòmetro 0 a 20bar com glicerina 01
J

Eletrodo de ignição
Disco de chama

' 03 R$ 320,0001

: 04 R$ 582,0001

05 Rolamento de esferas 9^0 0
R$ 365,00

R$ 157,00

R$’~ 25a00'

02

I 06 Acoplamento de eixo 01 i R$ '65,00r-

I 07 Flexível em borracha 'Á

■Junta de vedação térmica

Mão de obra para reforma do queimador

/;

03 I R$ 471,00
i RS 250.001 08 01

09 R$ 3.327,00
VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

01 i R 3.32 / ,00

I R$7.643,00
Pagamento; 28 DDL

Prazo de entrega: Á combinar.
Transporte: FOB

Validade da proposta: 15 DDL

Agradecemos a oportunidade, colocando-nos a disposição aos esclarecimentos que se façam necessários.

Rua: Cariópolis, 90 - Pinheirinho, Curitiba - PR Cep: 81880-890

Tel: (41) 3579-0715 Email: icarosmanutencao(ã)uol.com.br
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Página: 1 / 1

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra N“ 453/2023

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

CLAUDIA JANZ DA SILVA

0100100001 - Prefeitura Municipal

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONSERTO DO QUEIMADOR DA USINA DO

ASFALTO, DA SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

EM ANEXO...

Data da Solicitação: 06/12/2023

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

H^azo Execução:
Modalidade:

Itens solicitados:

Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

Item Código Qtd. Unid. Especificação

UN MAO DE OBRA PARA REFORMA DO QUEIMADOR1 214325-1 1,00 1.050,0000 1.050,00

Preço Total: 1.050,00

Dotações Utilizadas:

Dotação ' ■ Descrição

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Recurso Valor Previsto:

27 - 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.39.00 00000/00000.01.07.

00.00.1.500.0000

525,00

27 - 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.39.00 MãNUTENÇÃO Dã SECRETãRIÃ de ADMINISTRAÇÃO 00511/00511.01.07.

00.00.1.753.0000

525,00 .

Bandeirantes, 06 de Dezembro de 2023.

inatura do Responsável
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandelfantes.pr.goV.br Site:

Solicitação de Compra N“ 452/2023

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

CLAUDIA JANZ DA SILVA

0100100001 - Prefeitura Municipal

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONSERTO DO QUEIMADOR DA USINA DO

ASFALTO, DA SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

EM ANEXO...

Data da Solicitação: 06/12/2023

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

IRazo Execução:
Modalidade:

Itens solicitados:

Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

CódigoItem Qtd. Unid. Especificação

215117-1

215118-1

215119-1

215120-1

215121-1

215122-1

215123-1

215124-1

1 1,00 UN BICO ATOMIZADOR 4,00 X 60 PLP

UN MANÔMETRO VERTICAL GL INOX 0 A 28KG 63MM (2,5")
UN TERMINAL SILICONE 8MM

UN TERMINAL COBRE P/ELETRODO 4MM

UN JUNTA MB 250

UN CAPACITOR 10 UF

UN COTOVELO FG BSP 1/4

UN NIPLE RED LATÃO 1/4 X 1/8

190,0000

235,0000

6,0000

6,0000

_ 220,0000

35,0000

14,0000

18,0000

190,00

235,00

12,00

12,00

220,00

35,00

14,00

18,00

2 1,00

3 2,00

4 2,00

5 1,00

6 ■ 1,00

7 1,00

8 1,00

Preço Total: 736,00

Dotações Utilizadas:

Dotação
2.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00

Descrição

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Recurso Valor Previsto:

00000/00000.01.07.

00.00.1.500.0000

368,00

23 - 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00 MÃNUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 00511/00511.01.07.

00.00.1.753.0000

368,00

Bandeirantes, 06 de Dezembro de 2023.

:ura dó Responsável
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PROTOCOLO NÚMERO 236/2023 Bandeirantes, 07 de dezembro de 2023.

Dispensa de Licitação - /2023 ,

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Conforme solicitações nrs. 452 e 453: CONSERTO DO QUEIMADOR DA USINA DE

ASFALTO, vimos informar que os valores informados são compatíveis com os praticados no
mercado.

VLR

UNITÁRIO

MÉDIO DE

MERC.

ESPECIFICAÇÃOITEM UND QTD VALOR TOTAL

' II BICO ATOMIZADOR 4,00 X 60 PLP tFN m R$ 190,00 tR$ 190,00

MANÔMETRO VERTICAL GL INOX 0 A 28KG

63 MM (2,5”)

2 UN m R$ 235,00 IRS 235,00

13 TERMINAL SILICONE 8MM iUN 02 |R$ 6,00 |R$ 12,00

fTERMINAL COBRE P/ELETRODO 4MM lUN 102 ÍR$ 6,00 R$ 12,00

S IIUNTAMB250 lUN ;01 R$ 220,00 iRS 220,00

6 ÇAPACITOR 10 UF [R$ 35,00lUN iOl ÍR$ 35,00

COTOVELO FG BSP >4’|7 iUN 01 ÍR$ 14,00 |R$ 14,00

ÍNIPLE RED LATÃO 14” X 1/8’ iUN18 01 ÍR$ 18,00 ÍRS 18,00

IMÃO DE OBRA PARA REFORMA DO

QUEIMADOR

lUN ioi |R$ 1.050,00 ÍR$ 1.050,00

TOTAL
.R$ 1.786,00

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

(
0

Andreia

Departamento De Compras
Chefe da Divisão de Orçamento e Pesquisa de Preços

Portaria n° 13.659/2022

louzra mi

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 -

E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 236/2023 Bandeirantes, 07 de dezembro de 2023.

Dispensa de Licitação ,'2023

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

#

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso
manifestar - se o Departamento de Contabilidade e em seguida a Secretaria de Fazenda.

Informamos que, o valor global para: CONSERTO DO QUEIMADOR DA

USINA DE ASFALTO, importa em R$ 1.786,00 (Hum mil, setecentos e oitenta e seis

reais).

\

\Colha-se manifestação \

Maícoi

C^iási
ae moraes

daLiditação

Cibele G ílvaO;

Comissão de dtação

I

Weslíey1kq(lrig4 Ramos Pires
Comissão deAicitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 236/2023 Bandeirantes 07 de dezembro de 2023.

Dispensa de Licitação /2023-PMB

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

# OBJETO: CONSERTO DO QUEIMADOR DA USINA DE ASFALTO.
Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a

disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado
do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que

disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do

saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte;

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAM.ÃTICA

DESPESA/

FONTE DESCRIÇÃOSEÇRETARIA

0023/00000

0023/00511

0027/00000

0027/00511

02.003.04.122.0405.2012.33.90.30.00.00

02.003.04.122.0405.2012.33.90.30.00.00

02.003.04.122.0405.2012.33.90.39.00.00

02.003.04.122.0405.2012.33.90.39.00.00

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS P.J.
OUTROS SERVIÇOS P.J.

OBRAS £ SERV URBANOS

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

4 - Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

1

Jacíank^rolina Milaní Delia Mura
Contadora CRC-PR-061045/0-4

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 236/2023 Bandeirantes, 07 de dezembro de 2023.

Dispensa de Licitação - /2023

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONSERTO DO QUEIMADOR DA USINA DE ASFALTO.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.786,00 (Hum mil, setecentos e oitenta e seis reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

(W Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros

da Lei 8^66/93 para o exercício de 2023, no montante de R$ 1.786,00 (Hum mil, setecentos e

oitenta e seis reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 07 de dezembro de

2023.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas, utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de
recursosÃ

à vista.

( ) à prazo.

Origem cie Recursos:

M Próprios.
( J Vinculados à convênios.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 236/2023 Bandeirantes, 07 de dezembro de 2023.

Dispensa de Licitação /2023

Prezado Senhor

Vimos através do presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de: OBJETO: CONSERTO DO QUEIMADOR DA USINA DE

ASFALTO, através do tipo de procedimento em referência, com prazo de execução de 365

(trezentos e sessenta e cinco) dias, conforme facultado pelo inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93 e
atualizado pelo Decreto n° 9.412 de 18 de junho de 2018.

Informamos que os preços foram colhidos pelo Departamento de Compras em conjunto com
as Secretaria solicitante, e que esta Comissão de Licitação apenas evidenciou o menor preço
apresentado, se isentando da responsabilidade da verificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta

estima e distinta consideração. r\

Atenciosamente,

ai ^ Moraes
Mis^citação'omis:

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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Prafeituia Municipal De Bandeii
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ESTADO DO PA. EAna

P Ó R TA M TA rP 1J99/2Õ22

JÂELSONRÂMâLHOMâTTA Prefeito MtmiGipal
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE

Art, 1- - Ficam nomerulos, n partir desta data,

para compor'a .Comissão Permanente dc L.icitaçno par.i í< exercício do 2023,

aS: íLincionário s JOYCE .FERREIRA. PARPINELU, poi-uidora da Carteira de

Identidade RG n« .108322918/SSP/PR,, inscrita no CPF sob n» 0&5.535.889-70;

WBSLLÉY RODRIGO RAMOS PÍREF, portador da Carteira de Identi.dade RG iC

lQ,33G.695.-5/SSP/PR, insGrito no CPF sob n“ 063.945.289-27; FABJANÁ DBSOUZA

MBJRÂ í)l£,/P$7Aí, portadorâ da Carteii-a de Identidade RG n^ 12.326.043-0/SSP-

PR, inscrita no CPF so.b n“ 078.258.049-10, sob a ipresldência do primeiro, e

como suplentes MARCOS DE MORAES, JOSÉ MÁRCIO URBANO e CIBELE

GUSMÃOFONTOLAN SILVA

Art. 29 - Revogam-se as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 2Ú22,

Jaelson Ramalho Matta

P re ef i tc) M u nj c i j7 a i

•KiKtlVciRbfítcnVmwi Í.»:l4.^7 « rjúv. l-v.iui 25^1 »• CliP SA.nwvíFiil...--•jvg.r4:'Çi S'S.4 Pdx .VSSií^-Vir.- .‘C.VpJ ~iS

.. UIA.AIO OFICIAI. Ei.ErRÓNICÒ-Assitiaap Eletronicárnénte cqm.ttórtihcatío Paârâu iCtSrasH, eAi confôrmiciade rom' a MP n®
2.203 2, de 2001

Gâxii.imios ô autenticidade deste docuntento, desde qua visualizado através do

V... . J< ;,-.M artx'Si;jf.aov.b(V®:fi.aria-oíiciai.-eietíônsc'o
â; ;eV-:'.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.291.361/0001-83

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

21/03/2005COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

OLINTECH- EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
“ ^

25.13-6-00 - Fabricação de obras de caldeiraria pesada
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

28.21-6-02 ■ Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins industriais, peças e acessórios#
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV DR. ALEXANDRE RASGULAEFF
NÚMERO

5949

COMPLEMENTO
********

CEP BAIRRO/DISTRITO

JARDIM REAL

município

MARINGA

UF

87.083-Ò00
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(44) 3028-3164/ (44) 3028-3164

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/03/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

#
SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******1,*

Aprovaíjo pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/11/2023 às 08:01:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



J-23/11/23, 17;38 Emissão do CICAD

lEcem
ESTADUAL. DO

pÂmmÃ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA PA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90488803-60

Inscrição CNPJ

07.291.361/0001-83

Início das Atividades

07/2009
ii

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial OLIN TECH EQUIPAM BITOS INDUSTRIAIS LTDA

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF, 5949 - JARDIM REAL - CEP 87083-000

FONE: (44) 3267-9895 - FAX: (44) 3028-3163

Município de Instalação MARINGA - PR, DESDE 07/2009

( Estabelecimento Matriz )

!

# Qualificação

ATIVO - SIM PLES NACIONAL / SIM PLES NACIONAL - DIA 03 DO M ES+2, DESDE
06/2021

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principai do 2543-8/00 - FABRICACAO DE FERRAM ENTAS !
Estabelecimento

Atividade(s) Econõmica(s) 2840-2/00
; Secundária(s) do Estabelecimento

Situação Atual

l

- FABRICACAO DE MAQUINAS-FERRAMENTA, PECAS E ACESSÓRIOS •

i.

r"'"'
Quadro Societárioí

: Tipo

i CPF
í CPF

Inscrição

486.058.249-72 ROBERTO NORIO YAMASHITA

687.568.959-68 WALMIR MARTINS

Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO-ADM INISTRADOR

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do ParanáEste CICAD tem validade até 23/12/2023.

#
CAD/ICMS N° 90488803-60

Emitido Eletronicamente via Internet

23/11/2023 17:38:42

. a Dados transmitidos de forma segura
^ Tecnologia CELEPAR

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via

Internet

https.7/www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?elnclud eLinkFacil=S&eCadicms=9048880360&eUser=13741374 1/1
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PRÈFi^JTÜRA.DO MUNICÍPIO DÈ MARINGÁ
.Estado do Paraná

m:í;retaria mink ri* i n. ‘' i m>\

OLIiÊSCLl DL TIUBVTOSMOSILLiRlOS

Cadastro 106616 C.N.P.J./C.P.F. 07291361000183 Conforme Protocolo N» 10935 25/02/2011, Concede

ALVAR.Á de; localização

OLIN TECH - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA ,

LOCALIZAÇÃO

AVENIDA ALEXANDRE RASGULAEFF^.DR'. 5949
REAL,JARDIM ' .

Area Utilizada: 24b;Q0 ^ '
ATIVIDADE.- . _ • ■ ■ .

R COMÉRCIO DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONSERTOS DE MÃQUINAS

Zona / Quadra / Data
tf

43 037 001
■1

Cadastro Imobiliário

431040007

I i i( r 1

#
•V

\

OBSERVAÇÕES ' ‘} f

Gerente de Tributos-Mobiliários

PROIBIDA A COMERCIALIZAÇÃO NO PASSEIO PÚBLICO.

r

Potyguara Rodrigues Pimentel

Expedido em 03 de março de 2011 ; ’

#
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DOPÃRAI^á
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miMlR MARTINS, brasileiro, casado sob regimf^
bens, empresário, natural de Ubiratã, Paraná, residen

íal de

0 à Rua

Evaristo da Veiga, n° 1189, Jd.Alvoráda, CÊP 87030-370, na Cidade dé

Maringá, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil RG n°

4.910.331-0 SSP PR, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob n°

687.568.959M VILMA APARECIDA GOMES MARTINS, brasileira, casada

sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural dé São Carlos

Ivai, Paraná, residente e domiciliada á Rua Evaristo da Veiga, 1189; Jd.
Alvorada, CEP 87030 370, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, portadora
da Cédula de Identidade Civil Rg n° 3.343.567-3 SSP PR, e inscrita no Cadastro

de Pessoas Físicas sob n° 449^090.559-91, RESOLVEM por este instrumento
particular de contrato social, constituir uma sociedade empresário, regida pelas
clausulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

A sociedade girará sob o nome empresarial de OLIN TECH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA..

CLAUSULA SEGUNDA.

I A sociedade terá sua sede e foro à Rua Evaristo da Veiga, n° 1189, Jd. Alvorada, CEP 87030-370, na Cidade de Maringá,
. Estado do Paraná.

' É

a

j' CLAUSULA TERCEIRA

I , O capital social será de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) dividido em 5.000 (Cinco Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada
• Jhtegralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

. SOCIOS

‘ WALMIR MARTINS

' ■ VILMA APARECIDA GOMES MARTINS
• • TOtAL

uma.
>!

QUOTAS CAPITAL

R$ 2.500,00
R$ 2.500,00
R$ 5.000,00

2.500

2.500

5:000

CLAUSULA QUARTA.

' CLAUSULA QUINTA.
A sociedade iniciará suas atMdades em 07 de Janeiro de 2005 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA SEXTA.
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando se
realizada a cessão delas, a alteraçãó contratual pertinente.

CLAUSULA SÉTIMA,
fy responsabilidade de cada sócio, é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capitai
social.

CLAUSULA OITAVA,
p, administração da sociedade caberá a soda WALMIR MARTINS, cúm poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, autorizando o uso

(jo nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades ^tranhas ao interesse social assumir obrigações seja em favor de qualquer
^os quotistas ou de terceiros, bem como onerar oualienar bens e imóveis da sociedm sem autorizião do outro sócio,

i ItJvLJiA-
J
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@b'n ^6ch de
OOlOrTRATO

I

OUUSULA NONA
-■^0 !&rmifio dô Cddã exei

tí efalxaaçâa cV Jh-erdjíio jo i

QtJófas. &5 ihtro& ca psraãs apwmías.

CLÁUSULA DECÍMA

toí rPt>S'‘i a,^%’
qhãKdo L'í

CLAUSULA 0EC1.MA PRIMEIRA.

Pí?í?'i'â em quà:quer impo, abrír cu íedm fSiãl ou oulra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

acendo, fíxar uma retirada mensal a titulo de "pro-labore\ observadas as disposições regulamentafes

CLAUSULA DECIUA TERCEIRA.

Qu interdiMo qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo

interesse destes ou do (s) sócio fs) remanescente (s). o valor de seus haveres serà apurado e liquidado com
íocíedacíe. a data da resoinçâo. venTicada am balanço especialmente levantado.

r^AHAbriAtO UNICO - 0 mesmo procedimento serà adotado

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

ôiitríS f impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
e:.pectal ou em virtude de tandenaçao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede amda oiie temBoraríamente

f concussão ur pectíto rS “2
proprídZ "" concorrência, contra as relações de consumo, fó publica, ou a

osoQst, 8.m 31 de ús./êmbfo, o Bdminislrador presísrà co/iias Justíficadâs de sua adminisírêção, procedendo
úaimço palrmúniaí e úo balançü de resultado econômico, cabendo aos sócsos. na proporção de suas

'CtíS m término do exôrtícío soaal, os sôcíqs deliberarão sobre as contas e designarão admitmirador (es)

ê

em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA.

Lei.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA.

As reuniões e as Assembléias tomam-se dispensáveis para qualcjuer alterarãn ript mntrsir, ■ i i ^ i •

pa^íjra/o 3»<ío No» CMso OW/2W2 Somerte será M£petó™/„a </eiç*rS^
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA

A sociedade serà regida pela Loi das Sociedades empresárias de n°
das sociedade anônimas).

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA.

Os Sócios não respondem subsidiariamenle pelas obrigações

CLAUSULA DÉCIMA NONA.

Fica eletlo o foro de Maringá, Paraná, para o exercido e

0 an. 1.072

Patrimonial do exercido.

10.406/2002 (Código Civil), e como Lei Supletiva n° 6.404/76 (Loi

sociais.

0 cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

in. o/

-VJaO
(/V > l ...r-

"ii.F~

-r ■’
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E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
forma e teor.

Maringá - Paraná, 03 de Janeiro de 2005.

WALMIR MARTINS

VlUMy^PARECiDA GOMES MARTINS

JUNTÀ CÒMERCTÀÍ- DO PAÍ^NÃ “ "
regional DE MARlNGA

CERTIFICO.O REGISTRO EM' 21/ 01 / 2 o n c
■ SOB NUMERO; 412 05434189 ^'^^°°^

05/069699-8Protocolo;

MARIA THEREZA LOPES sÃlOnTaÕ
SECRETARIA GERAL

iOLIWTECH PRE3TACAO DE SERVIÇOS LTDÃ

\Testemunh
\

VLEDO JUNIORANTONIO C/

RG. 8.i^l PR

/
y à

/
/

GERALMOS SANTOS BRITO
RG. 3.556:é72-5SSPPR
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OLIN TECH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
• • w •• -

CNPJ 07.291.361/0001-83

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

WALMIR MARTINS, brasileiro, casado sOb regime de comunhão parGÍaí dè bens,
efrtpresário, natural dé Ubirátã-Pr., residente e domiciliado ern Maringá-Pr., a rua Evaristo.
da Veiga no. 1.189, Jârdim Alvorada, CEP 87030-370, portador da cédula de identidade Rg
4.910.331-0-Pr., e GPF 687.568.959-68 e VILMA APARECIDA GOMES MARtíNS,
brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de beiis, ernprèsárià, nâtüral de São
Carlos Ivai-Pr., residente e domiciliada em Maringá-Pr., a Rua Evaristo da Veiga no. 1.189
Jardim Alvorada, portadora dã cédula de identidade Rg 3.343.567-3-Pn, e CPp
449.090.559_-9l, únicos sócios componentes da sociedade erapresário OLIN TECH
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDAcorn sede e foro em Maringá-Pr., a Rua Evaristo
da Veiga no, 1.189 - ■ídrdim Alvorada, CEP 87030-370, conforme contrato social

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob no. 41205434189 em sessão de

21 /03/2005, resolvern de comum acordo fazerem as seguintes alterações:

CLAÜSULA PRIMEIR.A - É admitido eòmo sócio o sr. ROBERTO NORIO

VÃMASHl TA, brasileiro, casado sob regime de comunhão párcial de-bens, empresário,
natural de Alvorádá do Sul Pr., nascido ern 06/07/1963, residente e domiciliado a Ru^a
José Clemente-no. 573 - Apto. 602 - Zona Sete em Maringá-Pr., CEP 87020-070 portador
dá cédula de identidade Rg 1.963.l4S-Pr., e CPF 486.058.249-72.

CLAUSULA SEGUNDA - A sócia VILMA APARECIDA GOMÈS MARTINS,
pòssüidora de 2.500(DuaS Mil e Quinhentas) quotas no valor de R$2.5G0,00(Pois Mil
Quinhentos Reais) retira-se da sociedade neste ato cedendo e tran.sferindo .,L
valor nominal ao sócio ingressánte o sr. ROBERTO NORIO Y-AMASHITa"

CLAUSULA TERCEIRA - A sócia que esta se retirando da: soeiédáde, da peio presente
mstrumentó, plena, geral, rasa e irrevogável quitação da cessão de quotas ora efetuadas, riâo
téndo nada a réclamár contra o sócio ingressánte o qual declara eonhecer a'situação
econômica financeira da sociedade.

e

suas quotas pelo

CLAUSULA QUARTA - O çapiral social no valor de RS5.0G0,00(eínGO Mil Reais) é

«ifnlCr, Mil Re»is) com um .™menlo no valor deR$ l 5.000,GO(Quinze Md Reais).

CLAUSULA QUINTA - O capital social no valor de It.Soo 000 OOOfinte Mil Reias)

dustribuido entre os sociGS; >

I
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TECH - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA. -
ÇNPJ 07 291.361/0001-83

primeira alteração do contrato social

SOCIOS

ROBERTO NORIO YAMASH11A
WALMiR Martins
total

QUOTA
10.000

10.000

20.000

Ar VALOR

R$ 10.000,00

RS 10,000,00

RS 20.000,00

CLaUSULA SEXTA ^ O
Reais) é integralizado neste

aumento do capital social no valor de R$ 15.000,00(Qainze Mil

ato pelos sócios em moeda corrente e legal do País.

- O sócio ingressante o sr. ROBERTO NÕRlO VAMASHITA
üeclara não estar incur.so em iienlvtim dos crimes previstos em Lei,
atividades mercantis.

CLAUSULA SÉTIMA

que 0 impeça dc e.Çercer

CLAUSULA OITAVA -

Veiga no. 1,189
O endereço da sociedade empresário que era Rua Evaristo da

•Inidlm Alvorada em Maringá-Pr. GEP 87030-370 passa a ser Rua

Pioneira Rosa Portela Silva no. 943 - Jardiiii Montreal - CEP 87070-660 - Maringá-Pr.

CLAUSUl \ NONA - G ramo de atividãde da soeiedade empresário qué era Prestação de
Serviços Ambulantes de Conserto deTdáquinas Indirstriais passa à sei ÍNDÚSTRÍÂ E
COMÉRCIO DE Máquinas INDUSTRIAIS E prestação de
CONSERTOS DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS.

CLAUSULA DECÍMA

TECH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME
Equipamentos industriais ltda -

SERVIÇOS DE

0 nome comercial da sociedade empresário que era OLÍN
passa- a ser OLIN TECH -

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA ^ adraihistração da .sociedade caberá aOs sócios
ROBERTO NORIO Y.AMASHITA e WALMIR .M.ART1NS
ADMÍNISTRADGRES., auiorizado o u.sü dp nome empresarial, vedado

com poderes de

no entanto, eni
atividades estranhas aó interesse social, assumir obrigações .seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens e imóseis da sociedáde
auíori?ação do óuíro .sócio.

sem

CLAÚSÜLA DECIMA SÉQUNDa Os sócios ROBER7 <) NORIO YAMASHITA e
W^ALMIR MARTINS terão, ciireiío n retirada men.sal a titulo dc Pro-labóre até o limite
permitido peta legislação do Imposto de Renda, as quais serão levadas a conta de Despesas
Gerais da, .Sociedade,

1
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OLÍN TECH - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA.-

CNPJ 07.291.361/0001-83

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA DÉCIMA terceira . ....
fínonpAirac cprá i-Pnr - focia c qualqucf movimentação com instituições

SSiTA individualmente pelo sóoio ROBERTO NOMO

que não estão impedidos de exerct ã ?d declarara, sob as penas da lei, de

virtude de condenação criminal ou nnfse 'n"
ainda que temporariamente o ’a?esso a ” m “ ' '’.T '' a''’
nrevaricacnn neita r... o u ’ ^ publicos, oii por crimes falimentar, de

contra o sistema finanr peculato, ou contra a economia popular,

r‘*lacões de consnmn normas de defesa da concorrência, contra as

iciaçoes de consumo, fe publica ou propriedade.

CLA^ULA décima QIJINTA - Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas
vigentes que nao colidirem com o presente instrumento.

E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento.

m

Maringá-Pr., 03 de Julho de 2009.

% k ^ 6- i I ^
WALMÍRJVLÍRTI?^

/

YAMASHITAROBERTO NORI

JUNTA COMERCIAL DÒ PARAma
AGENCIA regional
GERTIFflCO O REGISrRO EM *
SOB NUMERO .iOOii;'"i 200

Protocalo: 09/293351-3, DE ÒÂ07/200 -/r;a.:É/T.p:
OllU VLCil
:KrAJ.'TrA:A2

^plff^f^l-OSSÁLVARO
SECRETARIO geral
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OLIN TECH -EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA ME . • * .
CNPJ 07.291.361/0001-83

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

WALMIR MARTINS, brasileiro, casado sob regime de Comunhão Parcial de bens,

em^esario, natural de Ubiratã -PR, residente e domiciliado em Maringá-Pr., a Rua Evaristo
a eiga n 1.189, Jardim Alvorada, CEP 87.030-370 na Cidade de Maringá -Estado do

t^arana, portador da Célula de Identidade Civil RG 4.910.33l-O-SSP-PR, e inscrito no

cadastro de Pessoa Física sob n“ 687.568.959-68, e ROBERTO NORIO YAMASHITA ,
rasi eiro. Casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário,, natural de Alvorada

7n n7~ ® domiciliado em Maringá-Pr., a Rua Jose Clemente n° 573, Apto 602,
ona u/, CEP 87.020-070, portador da Carteira de Identidade Civil RG 1.963.148-SSP-PR, e

mscri 0 no ^Rastro de Pessoa Física sob o n® 486.058.249-72, únicos sócios componentes da
Erma social OLp TECH -EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

Pioneira Rosa Portela Silva n° 943, Jardim Montreal, CEP

nn contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob

Im ~ n ^ 2005, e última alteração sob no. 20092933513
aheraçfe- ^ ^^^^LVEM de comum acordo fazerem as seguintes

Rosa Portdf 9^t 7 sociedade empresário que era na Rua Pioneira

AVFNTdI DR AT 87.070-660, Maringá-Paraná, passa a ser
000 jardim REAL, CEP 87.083.

LTDA, ME corn sede e

u

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas vi
colidirem com o presente instrumento.

E, assim; por estarem justos e contratados mandaram datilografar o oresente
instrumento em tres vias de igual teor e forma que após lido e achado 1 ^
presente instrumento. i F ,uo c acnado, datam e assinam o

vigentes que não

1

Maringá-Pr. 21 de Maio de 2.010

WALMIR MARTD^

it
ROBERTO N 'RIO YAMASHITA

ii
ãSií

iffl:

i«li I -77:;

{^4

^'ÍOLIN TECH - EOUIPAHEBTOS
lí INDUSTRIAIS LTDA HEIfe LUIZ CARLOS SALVARO

''>Tí'BCTARini OFRAL
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MINISTÉRIO DA F^^ÈNDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-G^l da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: OLIN TECH- EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 07.291.361/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsàbiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, reiativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fiiiais e, no cáso de ente federativo, para
todos os órgãos e fündos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\/wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitai^te com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:25:20 do dfe 23/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até, 21/05/2024./
Código de controle da certidão: 6C07.75A7.8FC2.71BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
‘s

ÍK'

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N“032298485-57

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.291.361/0001-83
Nome: OLIN TECH EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumgrímento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazendaj3r.qov.br

Página 1 de 1

Emitido via Receita/PR (23/11/2023 17:37:06) por LUiZ ROBERTO DOSSO
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07/12/2023, 14:20 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

07.291.361/0001-83

OLIIM TECH PRESTACAO DE SERVIÇOS LTDA

RUA EVARISTO DA VEIGA 1189 / JARDIM ALVORADA / MARINGA / PR /
87030-370

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

• 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de/ prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribiyções e/ou encargos- devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS/

Validade:23/11/2023 a 22/12/2023

Certificação Número: 2023112306502699769575

Informação obtida em 07/12/2023 14:20:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta'

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA pO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA^E DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OLIN TECH- EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.291.361/0001-83

Certidão n°: 66632005/20^^
Expedição: 23/11/2023,

Validade: 21/05/2024>

de sua expedição.

és 17:32:24

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que OLIN TECH- EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.291.361/0001-83, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,
A aceitação desta certidão

autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de

portal do Tribunal Superior do

sua

Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
necessários

constam os dados

à identificação das pessoas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários,

naturais e juridicas

inclusive no concernente aos

a custas, a

ou decorrentes

o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que,
contiver força executiva.

a honorários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados perante
Trabalho,

por

disposição legal.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa N® 326569/2023

Certificamos, conforme requerido por OLIN TECH - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

LTDA, CPF/CNPJ n° 07.291.361/0001-83, para fins DE LICITAÇÃO, que CONSTAM

DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos

em divida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em

nome de OLIN TECH - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, CPF/CNPJ n

07.291.361/0001-83, situado(a) na cidade de Maringá MAS QUE SE ENCONTRAM COM

A EXIGIBILIDADE SUSPENSA EM RAZÃO DO PROCESSO SEI N®

01.06.00134251/2023.67.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

O.

#

Emitida em: 28/11/2023

Válida até: 26/02/2024

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal n° 1500/2017

Código de Autenticação: 18AECA4CDFC3E1102446A13E33B2DCEA

Para verificar a autenticidade, consuite o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:8090/portal-contríbuinte
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: OLIN TECH- EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

CPF/CNPJ; 07.291.361/0001-83

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEISi apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceriafirmados anteriormente.

#-
sem

Certidão emitida às 14:04:50 do dia 07/12/2023 , com validade até o dia 06/01/2024.

Link para consulta da verificação da certidão httDs://certidoes.cgu.gov.hr/

Código de controle da certidão: x76S'WDHApLdgwoDzwcZH

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Improbidade Administrativa e Inelegibüidadei
'■

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/12/2023 às 14:06) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibüidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 07.291.361/0001-83.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibüidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqaGandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6571.FB92.72D1.7786 no seguinte endereço: https://www.cnj.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

#

Gerado em: 07/12/2023 as 14:06:26 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N°. 173f2023.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 236/2023. Dispensa de Licitação.
INTERESSADO: Comissão de licitação.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO.

I-RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de dispensa de licitação registrado no Processo Administrativo sob o n°.

^36/2023, cujo objeto é contratação de Pessoa Jurídica para realização de conserto do queimador
Wa usina de asfalto.

Consta no presente certame: solicitação da Diretora de Compras e
Secretário de Administração; despacho do Prefeito autorizando o pleito; Documento de
Formalização de Demanda; Justificativa do preço; Termo de Referência; orçamentos; Parecer

contábil de disponibilidade orçamentária e financeira. Parecer Financeiro; encaminhamento ao

Departamento Jurídico para parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Mimicipal acerca da

deflagração da dispensa do processo Hcitatório.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

na Lei n°. 8.666/93.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 5424525 - E-mail licitaoao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/000148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

JL.

mm

R

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação

dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de licitação.
Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇAO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as

obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

Especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato

administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

Ainda, no presente caso, pode ser escolhida a modalidade pregão, que
vem disciplinada na Lei n° 10.520/2002, uma vez que o seu art. 1° assim dispõe:

Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão,
que será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e ejêitos deste artigo, aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

É importante observar que no pregão não há limitação econômica,

inexistindo valores máximos ou mínimos para a escolha desta modalidade. Reafirma a ideia Di

Pietro, ao ensinar que o "pregão é a modalidade de licitação para a aquisição de bens e serviços comuns,
qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de

propostas e lances em sessão pública". (Di Pietro, Maria Sylvia ZaneUa, Direito administrativo, 22.
ed. - São Paulo: Atlas, 2009, p. 386).

Diante das hipóteses legais supra mencionadas, a Administração, em

primeira análise, vale-se de discricionariedade para eleger a modalidade adequada de licitação.
Para elucidar ainda mais a interessada, a Lei 8.666 traz a descrição de cada modalidade nos
parágrafos do art. 22, abaixo coladonados:

Art. 22. São modalidades de licitação:
I - concorrência;

11 - tomada de preços;
III - convite;

IV - concurso;

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-4



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

y - leilão.

§ 1° Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de
seu objeto.
§ T Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou que
atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do

recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.
§ 3° Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou
não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual afixará, em
local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na cotrespondente
especialidade que manifestarem seu interesse com antecedênda de até 24 (vinte e quatro) horas da
apresentação das propostas.

Objetivando ampliar a margem de oportunidade e conveniência da

^^l^dministração Pública, o legislador traz no art. 23, § 4° o seguinte trecho:

§ 4o Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de preços e, em qualquer
caso, a concorrênda.

Assim, fica a critério da Administração a modalidade mais adequada,
cabendo a este parecerista tão somente indicar os dispositivos legais e cabíveis.

No que se refere a possibilidade de dispensa de licitação, a legislação
infraconstitucional especifica os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicar especificamente ao caso em tela o inciso II c/c o artigo 23, inciso 11, "a", da
referida Lei.

Art. 24. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior
serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da

contratação:

(..fi

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

Em relação aos valores expostos no artigo 23 da Lei 8.666/93, o

Decreto n°. 9.412 de 18 de jxmho de 2018 atualizou as importâncias inerentes ao teto estabelecido
por cada modalidade de licitação:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos:

(...);

Rua Frei Ratael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mila)

reais);

h) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão,

quatrocentos e trinta mil reais); e
na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão,

quatrocentos e trinta mil reais).

c)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.

De acordo com a interpretação retirada dos dispositivos acima

observa-se a possibilidade de dispensa de licitação nos casos de compra e/ou serviços no valor
valores totais orçadoswie até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). Resta evidente que os

^^everão encontrar-se abaixo do teto permitido em lei.

Importante, ainda, atestar se os valores orçados estão dentro dos

preços praticados no mercado, devendo para tanto realizar uma ampla pesquisa de mercado
(orçamentos, internet sites governamentais, licitação de outros Entes Públicos sobre o mesmo

objeto e etc.), evitando-se, assim, um superfaturamento e resguardando os recursos públicos de
qualquer prejuízo.

IV - CONCLUSÃO.

Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos os

requisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação em razão do valor, nos
termos do art. 24, II da Lei n° 8.666/93, se assim entender a Comissão de Licitações.

Devendo, no entanto, se resguardar de qualquer indicio de mácula processual, ou fraude no
^procedimento concorrencial.

É o parecer, salvo melhor juízo. S^salta-se que o presente Parecer

Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico «í^essando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qu^^uer responsabilidade de seu signatário

conforme o art. 2°, §3° da Lei n°. 8.906/94 e^^endimento do STJ no RHC: 39644 RJ

2013/0238250-5. ^

Bandeirantes, 11 d^ezembro de 2023.

Leonâ Lourenço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 236/2023 Bandeirantes, 12 de dezembro de 2023.

Dispensa de Licitação N° 69/2023-PMB

OBJETO: CONSERTO DO QUEIMADOR DA USINA DE ASFALTO.

DECISÃO:

A Comissão de Licitação reunida, analisando o presente procedimento quanto ao preenchimento das
formalidades legais, após a emissão do Parecer Jurídico nr. 173/2023, vislumbra a possibilidade de
oficializar o processo de Dispensa de Licitação quanto ao objeto do presente, o que deve ser feito
com o fulcro no pelo inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n° 9.412 de 18 de
junho de 2018, e a caracterização comprovada, através de vários documentos integrantes do
presente processo, passando ao Senhor Gestor para que proceda a devida Ratificação ou Não, e a
futura contratação.

Destaca-se que a análise feita foi restrita as funções atribuídas pela lei à Comissão, qual sejam
receber, examinar e jiügár, com relação a validade, todos os documentos e procedimentos relativos
ao cadastramento de licitantes, estando excluídos os pontos jurídicos, e quaisquer aspectos técnicos,
econômicos e/ou discricionários, sendo que, em relação a estes, partiremos da premissa de que a
Autoridade Competente se mumciou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para
adequação às necessidades da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

a sua

Joycé^ rr ;irk l^arpinelli
Cc missão de LicitaçãoPresidente

rcoi raes

licitação
iU "

Cpmissi

We^I^Ro^go Ramos Pires
Comissão de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 23>6I2Q23 Bandeirantes, 12 de dezembro de 2023.

Dispensa de Licitação -69/2023

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria

n° 1633/2023 de 30 de maio de 2023 que declarou Dispensável a Licitação, pelo inciso II do art. 24
da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n° 9.412 de 18 de junho de 2018, a favor do fornecedor:
OLIN TECH-EOUlPAMENTOS INDUSTRIAIS

VLR

UNITÁRIO

MÉDIO DE

MERC.

ESPECIFICAÇÃOITEM UND QTD VALOR TOTAL

11 ;BICO ATOMIZADOR 4,00 X 60 PLP lUN ;01 R$ 190,00 i R$190,00

[mANÔMETRO vertical GL INOX o a 28KG

63 MM (2,5”)

!r$ 235,00iUN !01 R$ 235,00

|3 iUN[TERMINAL SILICONE 8MM i02 m 6,00 ÍR$ 12,00

[terminal cobre P/eletrodo 4mmi4 1r$ 6,00iJN m |R$ 12,00

ÍIUNTAMB250s lUN ;oi [RS 220,00 RS 220,00

16 CAPACITOR 10 UF [UN [01 m 35,00 |R$ 35,00

COTOVELO FG BSP 14’ [UN [01 [RS 14,00 |R$ 14,00

# [NIPLE RED LATÃO 14” X 1/8’ 1r$ 18,00iUN [01 iR$ 18,00

[mão de OBRA PARA REFORMA DO

QUEIMADOR

[UN pl R$ 1.050,00 m 1.050,00

TOTAL R$ 1.786,00

Para OBJETO: CONSERTO DO QUEIMADOR DA USINA DE ASFALTO , no

valor total R$ 1.786,00(Hum mil, setecentos e oitenta e seis reais), face ao disposto no inciso II do
art. 24 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n° 9.412 de 18 de junho de 2018,
processo se encontra devidamente instruído.

vez que o

S< )N RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
JAEL

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 236/2023 Bandeirantes, 12 de novembro de 2023.

Dispensa de Licitação - 69/2023

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°69/2023, que tem como objeto:

CONSERTO DO QUEIMADOR DA USINA DE ASFALTO, já se encontra com

todos os procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados em boa ordem no
departamento de compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo,
portanto solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao
empenho, para que se dê continuidade no processo de contratação.

# Joyée F^reiía PaFpinelli
Presidente da/Con/issão de Licitação

Autorizo ao Departamento dí Contabilidade, que proceda ao Empenho.
RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

JAELS

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 236/2023 Bandeirantes, 12 de dezembro de 2023.

Dispensa de Licitação —69/2023

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através
da Portaria n” 1633/2023 de 30 de maio de 2023 que declarou Dispensável a Licitação,
pelo inciso 11 do art. 24 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n“ 9.412 de 18 de junho
de 2018, a favor do fornecedor:

OLIN TECH-EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

VLR

UNITÁRIO

MÉDIO DE

MERC.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR rOTAL

[UN|1 ÍBICO ATOMIZADOR 4.00 X 60 PLP iOl [r$ 190.00 1R$ 190.00

i M ANÒMETRO VERTICAL GL INOX 0 A 28KG

63 MM (2,5”)

|2 [UN 01 iR$ 235,00 • ÍR$ 235,00

ITRRMTNAL STLTCONR 8MM [UN‘3 ÍR$6.00Íp2 iR$ 12,00

fTERMlNAL COBRE P/ELETRODO 4MM iUN [02 iR$ 6,00 R$ 12.00

iS [junta MR 250 [UN 220,0001 ÍR$ 220,00

[6 ÇAPAcrroR 10 ltf iUN 101 RS 35.00 :R$ 35,00

ü |UNÇOTOVF.LO FCi BSP /4” jRS 14,00 14,00iOl

jPíIPLE RED LATÃO X 1/8” [RS 18,00 k$ 18,00[UN [01

9 [mão de obra para reforma do

QUEIMADOR

iUN [rs 1.050.ÜU RS I.O.IÜ.OÜiPl

TOTAL R$ 1.786,00

Para OBJETO: CONSERTO DO QUEIMADOR DA USINA DE
ÃSFALTO, no valor total R$ 1.786,00(Hum mil, setecentos e oitenta e seis reais), face
ao disposto no inciso H do art. 24 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n" 9.412 de
18 de junho de 201 8, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com
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